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MESTRES E MESTRAS – LEI PAULO GUSTAVO
ANEXO IV
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	
Identificação do Critério
	
Descrição do Critério
	
Pontuação
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Consagração do Mestre, ou Mestra pela crítica especializada, pelo segmento cultural que atua e/ou pela opinião pública.
Devendo estar demonstrado no portifólio do Mestre, ou Mestra.

	1- Comprovação de consagração pela crítica especializada – 10 pontos;
2- Pelo segmento cultural – 10; e
3- Pela opinião pública – 10.
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Tempo de atuação:
Tempo de atuação como Mestre(a) na prática cultural que representa e na qual é reconhecido (a) como detentor (a) de saberes indispensáveis à continuidade, preservação e propagação da cultura popular.
(verificação por meio de comprovações no currículo/portfólio)

	Menos	de	10	anos	– desclassificado

10 a 15 anos – 05 pontos

16 a 20 anos – 07 pontos

21 a 25 anos – 09 pontos

26 a 30 anos – 11 pontos Acima de 30 anos – 15 pontos
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	Transmissão e continuidade da prática cultural:

Contribuição do Mestre(a), ao longo da sua trajetória,  para a formação e fortalecimento da identidade, dos valores e dos sentimentos de pertencimento de comunidade/segmento cultural ou grupo social, assim como, para a perpetuação da prática cultural a qual se inscreveu.

	
Atendo o  critério – 10 pontos



A nota máxima referente aos critérios de pontuação de mérito cultural (parecerista) é 55 pontos. 
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